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Ibitinga, 17 de junho de 2014. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Câmara Municipal de Ibitinga 

111 IIIIIIIIIIIIII IN RI 
Protocolo Geral 0001220 2014 

Data: 17/06/2014 Horário: 13:26 
LealalatIvo - OUT 1/2014 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLO 110/2014 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 
respeitosos cumprimentos. 

Atenciosamente. 

A SUA EXCELÊNCIA 
DR MARCEL PINTO DA COSTA 
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
IBITINGA = SP 
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PROJETO DE LEI 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2.014, APROVADO PELA 
LEI MUNICIPAL N° 3.829, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), com a seguinte classificação: 

020900. 	 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.122.0108.2034.0000 — Manutenção da Secretaria 

411 	 (161) - 3.1.90.11.00 — 01.510.000 — Venc. e vantagens Fixas — P. Civil 	 R$ 200.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta Lei será coberto com recurso proveniente da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

90. 	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.2999.0999.0000 - Reserva de Contingência 
(424) — 9.9.99.99.00 — 01.110.000 Reserva de Contingência 	 R$ 200.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Ibitinga, 
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